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Curitiba, 29 de maio de 2012 

 

 

A/C 

Tarso Cabral Violin 
via e-mail 

tarsocv@gmail.com 

 

Ref.: Matéria publicada no blog “Blog do Tarso”, intitulada "Paulo Henrique 
Amorim detona o deputado federal Francischini (PSDB/PR)". 

 

 

 
 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI, brasileiro, casado, 

Deputado Federal eleito pelo PSDB no Estado do Paraná, diplomado pelo TRE/PR 

em 17/12/2010, inscrito no RG sob o nº 1.463.187-9/PR e no CPF/MF sob o nº 

740.199.619-7, com endereço na Avenida Cândido de Abreu, nº 660, cj. 306; 

Bairro Centro Cívico, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, por seus 

advogados, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO 
nos seguintes termos: 

 

Nesta data foi publicado por V. Sa. no blog ““Blog do Tarso”, 

intitulada "Paulo Henrique Amorim detona o deputado federal Francischini 
(PSDB/PR)". 
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A publicação é sensacionalista e leviana! 

 

A matéria publicada traz pseudo informação na tentativa de 

vincular o Notificante às denúncias e investigações realizadas em desfavor de 

terceiros. 

 

Em que pesem os comentários mentirosos e tendenciosos acerca 

do Notificando, atribuindo-lhe, inclusive, a prática de crime, o primeiro link 

direciona o leitor uma petição supostamente protocolizada pela CONECTAS 

DIREITOS HUMANOS1 junto à Procuradoria Geral da República, com vistas a 

informar a ocorrência de crimes no sistema penitenciário do Estado do Espírito 

Santo, e subsidiar suposto procedimento administrativo autuado sob o n° 

1.00.000.003755/2009-57, no qual estaria sendo solicitada, perante o Supremo 

Tribunal Federal, intervenção federal no Estado do Espírito Santo. 

 

Do teor da petição verifica-se que em nenhum momento o nome do 

Notificante é mencionado. 

 

Registra-se que o Notificante, efetivamente, exerceu funções 

públicas no Estado do Espírito Santo, pelo período de 5 (cinco) meses, iniciando 

em janeiro de 2003. 

 

Entretanto, a petição é datada de 21 de outubro de 2009, sendo 
que as fotos que a ilustram datam, a mais antiga, de 11 de setembro de 2007. Ou 
seja, toda a suposta denúncia relaciona-se a fatos posteriores à atuação do 
Notificando como Subsecretário da Segurança Pública no Estado do Espírito 
Santo. 

 
Deste modo é patente que a matéria publicada, além de inverídica, 

não está municiada da comprovação que menciona. 
 
O segundo link direciona o leitor a um blog contendo informações 

sobre supostos crimes cometidos durante o governo de Paulo Hartung no Estado 
do Espírito Santo. 

 
Da mesma forma do anterior, o conteúdo do link não guarda 

nenhuma relação com o Notificante, não o menciona, e por tal razão demonstra a 
clara intenção de iludir e enganar o leitor. 

 
Está claro o caráter nocivo da matéria e a responsabilidade de V. 

Sa. pelo seu conteúdo. 

                                                             
1
 Associação civil sem fins lucrativos qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.706.954/0001-75, com sede na Rua Barão de Itapetininga, 93 – 5º andar, São Paulo/SP. 
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Na matéria são imputados fatos definidos como crime (art. 138, do 

CP), e do mesmo modo, fatos ofensivos à reputação (art. 139, do CP), cominados 

com ofensas à dignidade e ao decoro (art. 140, do CP). 

 

Tal exposição, apesar de desnecessária serve para reforçar o falta 
de credibilidade da matéria publicada por V. Sa.. 

 
A mesma credibilidade, inclusive, está sendo emprestada ao blog 

“Blog do Tarso”. 
 
Ao utilizar o espaço da página virtual “Blog do Tarso” para divulgar 

a referida e mentirosa matéria Vossa Senhoria afasta-se do jornalismo sério, 
ético e imparcial que se espera nos veículos de comunicação. 

 

Não se admite, que em um estado democrático de direito, um 
operador do direito, como Vossa Senhoria, fomente e divulgue matéria desprovida 
de veracidade, comprovação e recheada de documentos e fatos relacionados à 
terceiros, a qual não serve para informar, mas tem a clara intenção de induzir 
seu leitor em erro e disseminar informações negativas, apesar de inverídicas, em 
desfavor do Notificante. 

 

Assim, considerando que V. Sa. está agindo em excesso de direito 

de opinião e/ou exercício indevido de suas próprias razões, extravasando o limite 

de eventual direito de informação, mediante conduta pública considerada 

detratória, caluniosa e difamatória, notifica-se V. Sa., visando: 

a) a salvaguarda dos interesses e direitos do Notificante, 

protegidos e assegurados pela Constituição Federal (art. 5°, inciso V); pela 

legislação civil (Código Civil, arts. 52 e 186) e pela legislação penal (Código Penal, 

art. 138, 139 e 140). 

 
b) solicitar à Vossa Senhoria que retire do site a matéria em 

referência; 
 

c) solicitar à Vossa Senhoria que retire do site todos os 
comentários relacionados com a matéria em referência; 

 

 
d) solicitar a Vossa Senhoria que se abstenha de praticar nova 

conduta similiar, ou seja, que possa ser considerada como detratória ou 
difamatória ao Notificante; 
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Na hipótese de Vossa Senhoria optar por continuar adotando 

conduta pública detratória, difamatória e caluniosas contra o Notificante, para 

que não se alegue ignorância ou boa-fé (Código de Processo Civil, art. 397, 

parágrafo único), a presente notificação serve de protesto para ressalva e proteção 

de direitos da ora Notificante e também tem a finalidade de constituir Vossa 

Senhoria em mora no que tange à adoção de medidas judiciais cíveis e criminais 

cabíveis à espécie, nas quais não se olvidará em perseguir os danos já causados 

(Código Civil, art. 927), bem como os que venha a sofrer. 

 
 
 
 
 
 

FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI 
 
 
 
 
 
 

ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI 
OAB/PR 40.639 

 
 


